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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 03/2019 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - IFCE, por meio da sua Pró-reitoria de 

Administração e Planejamento, sediada a Rua Jorge Dumar, 1703, 1º andar, Jardim América, 

Fortaleza – CE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 

preço por grupo, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de 

maio de 2005, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 

26 de maio de 2017, nº 02, de 11 de outubro de 2010 e nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste 

Edital.  

  
 
 
Data da sessão: 13/06/2019 
Horário: 09h00min 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação do serviço de prospecção e perfuração de poços profundos para a Reitoria do IFCE 

e campi participantes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos 

forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 
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3.4 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar 

por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema; 

4.1.2 Para os itens 03, 04, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 13 e 14 a participação é 

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017) 

4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 

forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços 

objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 

contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 

social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 

apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 

constitutivos. 

4.2.9 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 



4.3  Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 

da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 

7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4  Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5  Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital; 

4.6.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.6  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.7  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 



5 DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

5.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

5.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.5.1 Valor unitário do item; 

5.5.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

5.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.7  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.7.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 

8.666, de 1993; 

5.7.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 

executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 

adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do 

art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

5.8 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

5.8.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 

a execução contratual; 

5.8.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 

quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

5.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro 



ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 

fins do previsto no subitem anterior.  

5.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.12 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.13 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.14 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário); 

5.14.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 



6.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5.1  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.9 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

6.9.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema.  

6.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.13 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

6.15 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 



6.19 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.22 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

6.20.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

6.20.1.1 prestados por empresas brasileiras;  

6.20.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

6.23 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 

desempate.  

6.24 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor 

preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 

6.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 A proposta final do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá ser 
encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico e deverá: 

7.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

7.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 

lance vencedor; 



7.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, 

para fins de pagamento. 

7.2    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

7.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

7.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

7.4   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

7.5   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2 A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

8.2.1  Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura do certame. 

8.2.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos 

projetos elaborados pela Administração; 

8.2.3  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado; 

8.2.3.1 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais 

como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam 

na contratação do objeto; 

8.2.3.2 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

8.2.3.3 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

8.2.4 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive 

em forma percentual; 

8.2.4.1 Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 

canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 

apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do 

BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

8.2.4.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 



8.2.4.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda 

de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão 

ser incluídos no BDI; 

8.2.4.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 

correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 

compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 

forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 

benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

8.2.4.5 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 

ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as 

alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da 

Lei Complementar 123/2006. 

8.2.4.6 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de 

recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei 

Complementar; 

8.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será 

solicitada a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 

In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3 não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência 

e/ou anexos; 

8.5 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 

será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos 

seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 

Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-

financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital.  

8.6 Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 

empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com 

a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de 

falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 

estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por 

cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  

8.7 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a 

proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 

supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em 

conformidade com os projetos anexos a este edital.  

  

8.8 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 



8.8.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.8.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes 

8.9 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

8.9.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° 

do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo 

VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

8.9.2 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para 

o exame da proposta. 

8.10 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.11 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 02 (duas), sob 

pena de não aceitação da proposta.  

8.12 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

8.13 Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 

ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

8.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para sua continuidade.  

8.16 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.17 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 

de habilitação, na forma determinada neste Edital. 



9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.5.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 

9.1.5.1.2 O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts. 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 

16 , da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

9.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial, 

ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 



encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 

9.4.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.5  Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, 

nas condições descritas adiante. 

9.6 Habilitação jurídica: 

9.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.6.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.6.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.6.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.6.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

9.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.7.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional; 

9.7.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.7.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.7.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 



9.7.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.7.7 caso  o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

9.8 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.8.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.8.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

9.8.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.8.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.8.3 comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.8.4 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 

(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.9 Qualificação Técnica: 

9.9.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, deverão comprovar, 

ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

9.9.2 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 



9.9.3 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 

envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:  

9.9.3.1 Locação/Construção de poços tubulares em solo cristalino e/ou em solo 

sedimento. 

9.9.4 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que 

compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a 

saber: 

9.9.4.1 Para o Geólogo: serviços relativos a locação/construção de poços 

tubulares em solo cristalino e/ou em solo sedimento; 

9.9.5 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 

certame. 

9.9.6 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 

1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 

seja aprovada pela Administração. 

9.9.7 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 

correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

9.9.8 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de 

vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigido no Termo de Referência. 

9.9.8.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida 

pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições 

locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 

por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

9.10 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 

ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no 

sistema (upload), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 

sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 

aquisicoes.reitoria@ifce.edu.br. 



9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.11 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.11.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.11.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 

continuidade. 

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

10 DOS RECURSOS 



10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados.  

12 DO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES (SEI) 
 

12.1 O licitante adjudicado deverá realizar o seu cadastro no Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI para que, quando solicitado, possa realizar assinatura eletrônica de 

instrumentos como a ata de registro de preços e/ou o termo de contrato. 



12.2 O cadastro deverá ser realizado no nome do(a) representante legal do licitante. 

12.3 Para realização do cadastro o licitante deverá seguir os seguintes passos: 

12.3.1 Acessar o endereço eletrônico http://ifce.edu.br/sei; 

12.3.2 Clicar na aba Acesso para Usuário Externo; 

12.3.3 Clicar em: clique aqui se você ainda não está cadastrado; 

12.3.4 Preencher o cadastro de usuário externo; 

12.3.5 O licitante receberá no e-mail cadastrado as orientações necessárias para 

efetivação do cadastro. 

12.4  A realização do cadastro é necessária uma única vez, estando o licitante habilitado 

a assinar eletronicamente futuros instrumentos junto ao IFCE.  

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

15.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 

da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei 

nº 8.666, de 1993; 

16 DO TERMO DE CONTRATO 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

http://ifce.edu.br/sei


 
16.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
16.3.1  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
16.3.3  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
16.4 O prazo de vigência da contratação é de 120 dias, prorrogável conforme previsão no 

termo de referência.  
16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 
16.5.1  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  

16.5.2  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
16.6 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
 

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital.  



21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1 não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro 

de preços; 

21.1.2 apresentar documentação falsa; 

21.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.5 não mantiver a proposta; 

21.1.6 cometer fraude fiscal; 

21.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

21.3.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.3.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

21.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

21.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 



22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/2013.  

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

aquisicoes.reitoria@ifce.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jorge 

Dumar 1703, 1º andar, Jardim América, Fortaleza – CE, CEP: 60.410-426, Coordenadoria de 

Aquisições. 

23.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

23.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

24.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

24.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

mailto:aquisicoes.reitoria@ifce.edu.br


24.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

24.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.ifce.edu.br/proap/licitacoesecompras, e também poderá ser lido e/ou obtido através do 

Sistema Eletrônico de Informações (SEI), sob o NUP: 23255.057360.2017-43, disponível em 

http://ifce.edu.br/sei, onde os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

24.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.14.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

24.14.2 Apêndice do Anexo I – Estudos Preliminares; 

24.14.3 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

24.14.4 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

24.14.5 ANEXO IV - Termo de vistoria ou Declaração de conhecimento das 

condições; 

24.14.6 ANEXO V – Consolidação dos quantitativos; 

 
 
 
 
 

Annara Cristina Oliveira Santos 
Pregoeira Oficial 
Reitoria - IFCE 

http://www.ifce.edu.br/proap/licitacoesecompras
http://ifce.edu.br/sei
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
ASSESSORIA ESPECIAL DE INFRAESTRUTURA FÍSICA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de prospecção geofísica e construção de poço tubular para as unidades 

do IFCE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 

anexos: 

 
1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 

participante(s): 

Órgão Gerenciador: 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE PREÇO 

UNIT. R$ 

PREÇO TT 

R$ 

01 - 

Reitoria 

01 POÇO TUBULAR C/ 

TUBO GEOMECÂNICO 

DE 6``, 

COMPLETAMENTE 

EXECUTADO, 

INCLUSIVE 

MARCAÇÃO 

(FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO) 

M 400 327,01 130.804,00 

02 ESTUDO DE 

PROSPECÇÃO, 

VIABILIDADE E 

QUALIDADE DA ÁGUA 

PARA PERFURAÇÃO 

DE POÇOS, INCLUSO 

RELATÓRIO. 

UNID 04 1.088,98 4.355,92 

TOTAL R$ 135.159,92 

Órgãos Participantes: 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE PREÇO PREÇO TT 
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UNIT. R$ R$ 

02 - 

Fortaleza 

03 POÇO TUBULAR C/ 

TUBO 

GEOMECÂNICO DE 

6``, 

COMPLETAMENTE 

EXECUTADO, 

INCLUSIVE 

MARCAÇÃO 

(FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO) 

M 200 327,01 65.402,00 

04 ESTUDO DE 

PROSPECÇÃO, 

VIABILIDADE E 

QUALIDADE DA 

ÁGUA PARA 

PERFURAÇÃO DE 

POÇOS, INCLUSO 

RELATÓRIO. 

UNID 02 1.088,98 2.177,96 

TOTAL R$ 135.159,92 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE PREÇO 

UNIT. R$ 

PREÇO TT 

R$ 

03 - 

Canindé 

05 POÇO TUBULAR C/ 

TUBO 

GEOMECÂNICO DE 

6``, 

COMPLETAMENTE 

EXECUTADO, 

INCLUSIVE 

MARCAÇÃO 

(FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO) 

M 100 327,01 32.701,00 

06 ESTUDO DE 

PROSPECÇÃO, 

VIABILIDADE E 

QUALIDADE DA 

ÁGUA PARA 

PERFURAÇÃO DE 

POÇOS, INCLUSO 

RELATÓRIO. 

UNID 01 1.088,98 1.088,98 

TOTAL R$ 33.798,98 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE PREÇO PREÇO TT 
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UNIT. R$ R$ 

04 - Tauá 

07 POÇO TUBULAR C/ 

TUBO 

GEOMECÂNICO DE 

6``, 

COMPLETAMENTE 

EXECUTADO, 

INCLUSIVE 

MARCAÇÃO 

(FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO) 

M 240 327,01 78.482,40 

08 ESTUDO DE 

PROSPECÇÃO, 

VIABILIDADE E 

QUALIDADE DA 

ÁGUA PARA 

PERFURAÇÃO DE 

POÇOS, INCLUSO 

RELATÓRIO. 

UNID 02 1.088,98 2.177,96 

TOTAL R$ 80.660,36 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE PREÇO 

UNIT. R$ 

PREÇO TT 

R$ 

05 - 

Jaguaribe 

09 POÇO TUBULAR C/ 

TUBO 

GEOMECÂNICO DE 

6``, 

COMPLETAMENTE 

EXECUTADO, 

INCLUSIVE 

MARCAÇÃO 

(FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO) 

M 100 327,01 32.701,00 

10 ESTUDO DE 

PROSPECÇÃO, 

VIABILIDADE E 

QUALIDADE DA 

ÁGUA PARA 

PERFURAÇÃO DE 

POÇOS, INCLUSO 

RELATÓRIO. 

UNID 01 1.088,98 1.088,98 

TOTAL R$ 33.789,98 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE PREÇO PREÇO TT 
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UNIT. R$ R$ 

06 - 

Caucaia 

11 POÇO TUBULAR C/ 

TUBO GEOMECÂNICO 

DE 6``, 

COMPLETAMENTE 

EXECUTADO, 

INCLUSIVE 

MARCAÇÃO 

(FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO) 

M 200 327,01 65.402,00 

12 ESTUDO DE 

PROSPECÇÃO, 

VIABILIDADE E 

QUALIDADE DA ÁGUA 

PARA PERFURAÇÃO 

DE POÇOS, INCLUSO 

RELATÓRIO. 

UNID 02 1.088,98 2.177,96 

TOTAL R$ 67.579,96 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE PREÇO 

UNIT. R$ 

PREÇO TT 

R$ 

07 - 

Itapipoca 

13 POÇO TUBULAR C/ 

TUBO GEOMECÂNICO 

DE 6``, 

COMPLETAMENTE 

EXECUTADO, 

INCLUSIVE 

MARCAÇÃO 

(FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO) 

M 100 327,01 32.701,00 

14 ESTUDO DE 

PROSPECÇÃO, 

VIABILIDADE E 

QUALIDADE DA ÁGUA 

PARA PERFURAÇÃO 

DE POÇOS, INCLUSO 

RELATÓRIO. 

UNID 01 1.088,98 1.088,98 

TOTAL R$ 33.798,98 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE PREÇO 

UNIT. R$ 

PREÇO TT 

R$ 

08 – 

Boa 

15 POÇO TUBULAR C/ 

TUBO GEOMECÂNICO 

DE 6``, 

M 400 327,01 130.804,00 
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Viagem COMPLETAMENTE 

EXECUTADO, 

INCLUSIVE 

MARCAÇÃO 

(FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO) 

16 ESTUDO DE 

PROSPECÇÃO, 

VIABILIDADE E 

QUALIDADE DA ÁGUA 

PARA PERFURAÇÃO 

DE POÇOS, INCLUSO 

RELATÓRIO. 

UNID 04 1.088,98 4.355,92 

TOTAL R$ 135.159,92 

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela 

acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Global. 

1.5.           O prazo de vigência do contrato é aquele previsto no instrumento contratual, podendo 

ser prorrogado por interesse das partes por até igual período. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos 

Preliminares abrange a prestação do serviço de serviços de prospecção geofísica e construção 

de poço tubular para as unidades do IFCE 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 

a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 

9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas 

no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
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5.1.1.  O serviço deve ser executado para o fim de entrega de poço profundo produtivo, 
conforme caderno de especificações técnicas (anexo). 

5.1.2. O serviço não se trata de prestação continuada. 

5.1.3. Devem-se considerar critérios de sustentabilidade nos termos da Lei n. 8.666/93, art. 
3º, c/c IN SLTI/MP n. 01/2010, arts. 3º e 4º, em destaque, pela natureza do objeto, a 
utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que 
reduzam a necessidade de manutenção. 

5.1.4. Considerando a natureza do objeto, serviço de pronta entrega, a vigência decorrente 
da contratação deva compreender o período de execução de 30 (trinta) dias, sendo 
de 120 (cento e vinte) dias o prazo de vigência, considerando o recebimento 
provisório e definitivo; 

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço. 

5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09h horas às 16 horas, devendo o agendamento 

ser efetuado previamente pelo telefone (85) 3401.2316. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. Prospecção geofísica – prazo de 10 (dez) dias da emissão da ordem de serviços; 

7.1.2.  Construção de poço – prazo de 10 (dez) dias da prospecção geofísica; 

7.1.3. Elaboração de relatório conclusivo da qualidade da água, com os respectivos laudos 
emitidos por laboratório – Prazo de 10 (dez) dias do término da construção do poço. 

7.1.4. A execução dos serviços será iniciada na data definida na ordem de serviço, cujas 
etapas observarão os prazos acima, bem como o Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas em anexo. 

 

8. Modelo de Gestão do Contrato e Critérios de Medição: 

7.1. A metodologia e critérios de apuração da execução do serviço estão consignados no Caderno de 
encargos e Especificações Técnicas (Anexo I). 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, como o Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas em anexo. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 

de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

10.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 

de concessão de diárias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

10.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

10.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

10.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

10.11.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

10.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

10.11.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

10.11.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 
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10.11.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 

tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 

12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 

sua proposta; 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 

5/2017; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho; 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 
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11.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

11.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

11.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

11.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 

após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

11.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
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ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

11.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

11.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

11.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

11.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional;  

11.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo 

de Referência; 

11.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

11.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.31. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos; 

11.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

11.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

11.34. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

11.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

11.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

11.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

11.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 

Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 

autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) 
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florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas 

do órgão ambiental competente. 

11.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso:  

11.39.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 

subprodutos florestais;  

11.39.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 

IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados 

de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 

Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

11.39.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 

transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

11.39.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a 

CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 

estadual. 

11.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 

da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

11.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

11.40.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no 

que couber, aos seguintes procedimentos: 

11.40.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 

aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;  

11.40.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

11.40.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 

em conformidade com as normas técnicas específicas; 
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11.40.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

11.40.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 

corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas; 

11.40.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte 

de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

11.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

11.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 

execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 

admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 

acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

11.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de 

Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 

termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

11.41.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 

em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 

custos correspondentes; 

11.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

11.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

11.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental 

de Operação etc.); 

11.45. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 

participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou 

contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais 
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alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 

7.983/2013. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

9.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

9.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 

ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 
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dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas 

as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

9.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará, os 

parâmetros apontados no Caderno de Encargos e Especificações Técnicas (3 – Metodologia) 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.9.1. A utilização dos parâmetros apontados no Caderno de Encargos e Especificações não 

impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 

dos serviços. 

9.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

9.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada.  

9.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

9.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  

9.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

9.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços.  

9.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

9.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

9.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 



15 
________________________________________________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para pregão – Serviços comuns de engenharia 
Atualização: dezembro/2018 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e 

definitivo dos serviços, nos termos abaixo: 

15.1.1. Ao final da execução contratual a Contratada apresentará a medição prévia dos 

serviços executados através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

15.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

15.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

15.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

15.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

15.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

15.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 

aceitação definitiva dos serviços executados. 

15.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos 

documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 

elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

15.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

15.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 

feito, com a entrega do último.  

15.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o 

parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
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reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

15.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 

ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

15.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

15.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

15.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), ou instrumento substituto.  

15.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

15.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

16.4.1. o prazo de validade;  
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16.4.2. a data da emissão;  

16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.4.4. o período de prestação dos serviços;  

16.4.5. o valor a pagar; e  

16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.6.1. não produziu os resultados acordados; 

16.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 
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ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

17. REAJUSTE 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 

o índice Nacional da Construção Civil – INCC exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

18.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato. 

18.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancária.  

18.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

18.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

18.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 

um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F 

da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

18.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

18.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

18.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

18.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

18.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

18.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. 

18.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  

18.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 
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18.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

18.12 Será considerada extinta a garantia: 

18.12.1  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

18.12.2  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 

nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  

VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

18.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

18.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no neste Edital e no Contrato. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3. fraudar na execução do contrato; 

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.5. cometer fraude fiscal; 

19.1.6. não mantiver a proposta. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

19.2.2. Multa de:  

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
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19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

contrato; 

19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 

e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

6 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

 

19.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

19.5.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.5.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.5.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

20.3.1. Para atendimento à qualificação técnico-operacional: 

20.3.2. Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto; 

20.3.3. apresentar um ou mais atestado(s) que comprove(m) que o licitante tenha executado 

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, o seguinte serviço: 

Locação/Construção de poços tubulares no cristalino e em sedimento. 

20.3.4. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação do licitante de 

possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de 

nível superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os 

serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) 

profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 

privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente). 

20.3.5. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da 

carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato 

social do licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, 

ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 

apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

20.3.6. Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA do responsável 

técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto. 

20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
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20.4.1. Valor Global: R$ 587.510,06 (quinhentos e oitenta e sete mil quinhentos e dez reais e 

seis centavos). 

20.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

20.4.3. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 

integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 

qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 

referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas 

previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência 

discriminados nos projetos anexos a este edital. 

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

21.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

21.2. Tal valor foi obtido a partir de fundamentado em quantitativos de serviços expresso em 

planilha em obediência aos ditames do Decreto nº. 7.983/2013, utilizando-se composição própria 

a partir de insumos das tabelas oficiais SINAPI: Custo Ref. Composições_CE_112018_Nao 

Desonerado - Data Ref. Técnica 19/12/2018. Data Preço 01/11/2018 e SEINFRA: Planos-de-

Serviços-026 - Dezembro 2018. 

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:   

 Anexo I – Caderno de encargos e Especificações Técnicas; 

 Anexo II – Termo de justificativas técnicas relevantes; 

 Anexo II – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços; 

 Anexo III – Planilha de Composição de BDI; 

 Anexo IV – Cronograma físico-financeiro; 

 Anexo V – Estudos Preliminares; 

 Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade das 

peças técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do art. 10 do 

Decreto n. 7983/2013). 

 

Fortaleza, 30 de maio de 2019.  

__________________________________ 

Marcos André Damasceno Cavalcante 

Assessor Especial de Infraestrutura 

 

 

 

__________________________________ 

Prof. Dr. Francisco Maurício de Sá Barreto 

Geólogo 
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Anexo I – Termo de justificativas técnicas relevantes 

 

1. Considerando que o objeto da contratação se refere a serviços de prospecção geofísica e 

construção de poço tubular, que são inerentes e precedentes a entrega do poço produtivo, não é 

razoável que o objeto seja parcelado e nem mesmo a execução passível de subcontratação, 

tendo em vista que as etapas de execução do serviço são interdependentes para a entrega do 

produto final. 

2. Considerando a execução do serviço objetiva a entrega de poço produtivo, antecedido de 

prospecção geofísica a cargo da empresa contratada, entende-se que deva ser por preço certo e 

total, ficando definido o regime de execução por empreitada por preço global. 

3. O serviço não demanda especialidades diversas que necessitem a subcontratação de outras 

empresas. Assim é tecnicamente possível a execução do serviço por uma única empresa sem 

frustrar a competitividade da licitação, bem como repercutir na capacidade operacional da 

empresa contratada. 

4. A exigência de qualificação técnica operacional, para efeito de habilitação, tem por objetivo a 

comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras com características semelhantes, 

guardando proporção com a dimensão e complexidade do objeto a ser executado, limitada, 

simultaneamente, às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo. As parcelas estão 

definidas no projeto básico elaborado pela equipe técnica. 

4.1. Para atendimento à qualificação técnico-operacional: 

4.1.1. Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto; 

4.1.2.apresentar um ou mais atestado(s) que comprove(m) que o licitante tenha executado para 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, o seguinte serviço: 

Locação/Construção de poços tubulares no cristalino e em sedimento. 

4.2. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação do licitante de possuir em 

seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 

reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que 

comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 

privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente). 

4.3. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de 
trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato social do licitante em que 
conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de declaração de contratação 
futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração 
de anuência do profissional. 

4.3.1. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, 
como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 

4.3.2. Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA do responsável técnico 
que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto. 
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5. Apresenta-se orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços expresso em planilha elaborada por profissional habilitado, com a devida anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART), em obediência aos ditames do Decreto nº. 7.983/2013, 
principalmente no que concerne a apuração dos custos e preços dos serviços, quanto às fontes 
oficiais de custos e percentual de BDI. 

6. As etapas do serviço constam do item 5.1 do Termo de referência, contudo a medição será 
única com apresentação do estudo geofísico, construção do poço e respectivos laudos e testes 
exigidos no Caderno de Encargos e Especificações Técnicas. 

7. Fica facultada a vistoria uma vez que o referido termo de referência traz as informações 
necessárias para formulação das propostas, em destaque o Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas (anexo do termo de referência). 

8. Não há critérios específicos de sustentabilidade para a execução do serviço de construção de 
poço tubular. As obrigações relacionadas às questões ambientais estão consignadas no item 7 
do Termo de Referência. 
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Anexo II – Caderno de Encargos e Especificações Técnicas 

 

1 - TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES 
1.1 Expressões Técnicas e dos Serviços 
 
LOCAÇÃO: Atividades desenvolvidas objetivando a determinação, em campo, por intermédio de 
métodos específicos, das estruturas geológicas que apresentam maior possibilidade de resultar em 
poços produtivos. 
 
PERFURAÇÃO: Conjunto de atividades desenvolvidas desde o momento de início do poço até o 
momento em que se iniciam as atividades de revestimento das paredes do poço com tubos, filtros e 
pré-filtro. 
 
COMPLETAÇÃO: Atividades desenvolvidas no poço, após a PERFURAÇÃO, com a finalidade de 
transformar o buraco escavado, em um poço para produção de água subterrânea. 
 
DESENVOLVIMENTO: Operações realizadas após a completação que tem por finalidade conectar o 
poço ao aqüífero, possibilitando a produção de água subterrânea (substituição do fluido de perfuração 
e completação por água, operações de limpeza do poço, operações para estimulação do aqüífero tais 
como: pistoneamento, jateamento etc...). 
 
TESTE DE BOMBEAMENTO: Operações de bombeamento no poço, realizadas após o 
desenvolvimento, com a finalidade de medir as suas características hidrodinâmicas. 
 
FLUIDO DE PERFURAÇÂO: Fluido de características físico-químicas definidas, que é utilizado no 
sistema de perfuração rotativo, na fase de perfuração do poço. 
 
CARACTERÍSTICAS REOLÓGICAS: Características físico-químicas dos fluidos (Viscosidade 
Aparente, Viscosidade Plástica, Limite de Escoamento, Força Gel). 
 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: Peso específico, pressão hidrostática, Perdas de carga etc. 
 
POÇOS NO SEDIMENTO: Denominação dada neste Termo de Referência aos poços construídos em 
formações sedimentares. 
 
POÇOS NO CRISTALINO: Denominação dada neste Termo de Referência aos poços construídos em 
rochas cristalinas, ígneas ou metamórficas e cujo perfil litológico seja composto por até 30 (trinta) 
metros de rocha friável (sedimentar ou alteração de rocha cristalina) e rocha cristalina sã. 
 
2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 Normas Técnicas e Disposições Particulares 
Para a execução dos serviços, a Contratada deverá observar a todo instante as normas vigentes da 
ABNT e especialmente as disposições particulares estabelecidas no presente Termo de Referência, 
além das instruções que venha receber da contratante em cada caso específico.  
A Contratada será responsável pelos danos ou defeitos construtivos que venham a  ocorrer nos 
poços, devido a qualquer negligência ou operação deficiente de sua parte, devendo reparar, as suas 
custas, os prejuízos ocasionados em tais circunstâncias. 
 
2.2 Pessoal 
A Contratada deverá dispor de quantitativo de pessoal suficiente com operários devidamente 
treinados e habilitados para realização dos trabalhos contratados, sendo coordenados direta e 
permanentemente por técnico de comprovada experiência. 
A Contratada estará obrigada a substituir as pessoas que venham a ser indicadas pela fiscalização, e 
deverá manter em supervisão permanente do serviço, geólogo com capacidade de receber e atender 
qualquer instrução ou comunicação que venha a ser feita por parte do IFCE devendo o referido 
técnico de nível superior permanecer durante o período de realização dos serviços, sob pena da 
paralisação dos trabalhos enquanto perdurar a pendência.  
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A supervisão permanente do referido técnico será verificada mediante constatação da sua rubrica 
diária no “Livro de Ocorrência”. 
 
2.3 Fornecimento por Parte da Contratada 
A Contratada deverá fornecer toda a mão de obra, transporte, equipamento e acessórios que de 
maneira específica sejam necessários para a entrega completa e satisfatória dos poços, assim como 
para as operações de desenvolvimento e testes de bombeamento programados, além de quaisquer 
outras atividades inerentes à execução dos serviços contratados, exceto tubos e filtros de 
revestimento, os quais serão fornecidos pela Contratante. 
A Contratada disponibilizará um veículo, com condições de trafegar até ao local dos 
serviços, inclusive combustível, manutenção e motorista, para atendimento da FISCALIZAÇÃO, 
devendo o mesmo ser solicitado com pelo menos 24 horas de antecedência à sua utilização. 
Os poços deverão possuir selo sanitário de proteção. 
 
2.4 Permissões, Certificados e Regulamentos 
A Contratada deverá, às suas expensas, dispor de todas as permissões, certificados e licenças 
requeridas por lei, a fim de poder executar os serviços objeto deste Termo de Referência. 
Deverá cumprir as leis nacionais, estaduais e municipais, que afetem os serviços a realizar. 
Em particular, o trabalho deverá ser realizado com a máxima segurança para o pessoal que o 
execute, devendo ser cumpridas rigorosamente as normas vigentes, relativas a segurança e higiene 
de trabalho. 
 
2.5 Responsabilidades sobre Equipamentos e Materiais 
A Contratante não se responsabilizará por roubos, subtrações ou atos de vandalismo que venham a 
ocorrer no canteiro de obras durante a execução dos serviços, ficando a cargo da Contratada exercer 
a vigilância que considere necessária a esse respeito, inclusive sobre materiais fornecidos pela 
Contratante, durante o transporte e a aplicação na obra. 
 
2.6 Conformidade com o Termo de Referência 
Considerar-se-á que a CONTRATADA conhece plenamente o presente Termo de Referência e que o 
aceita totalmente. As dúvidas deverão ser esclarecidas antes da apresentação da Proposta, em 
conformidade com os prazos estabelecidos. 
Considerar-se-á que a participação da CONTRATADA nesses trabalhos implica ter verificado e 
dimensionado as dificuldades inerentes a execução dos serviços, inclusive as informações adicionais 
fornecidas pelo IFCE em decorrência deste Termo de Referência, de modo plenamente suficiente 
para assumir o compromisso de executá-lo conforme o CONTRATO que vier a ser assinado. 
A não verificação, por qualquer causa, das dificuldades à execução dos SERVIÇOS não poderá ser 
avocada no desenrolar dos TRABALHOS como fonte de alteração dos termos contratuais que 
venham a ser estabelecidos. 
 
2.7 Procedimentos 
A CONTRATADA estabelecerá oportunamente procedimentos detalhados visando sistematizar o 
desenvolvimento do CONTRATO, em particular no referente a: 
Preparação e Atualização dos Programas de Trabalhos, Relatórios de Andamento, Reuniões, 
Habilitação de Pessoal, Comunicações, Fiscalização e Faturamento. 
 
 
3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
As presentes condições referem-se aos serviços de perfuração de poços tubulares em áreas de 
rochas cristalinas, sedimentares e mistas (sedimentares/ cristalinas), nas unidades do IFCE. 
 
 
3.1 Locação 
O processo de locação de poços de que trata o presente Termo de Referência, deverá obedecer aos 
critérios abaixo que possibilitarão a caracterização das estruturas geológicas que apresentem maior 
probabilidade de resultar em poços produtivos. 
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3.1.1 Metodologia: 
Levantamento bibliográfico vinculado à área objeto da licitação. 
Interpretação foto geológica, cujo produto é o esboço geológico estrutural apresentado sobre 
fotografias aéreas, orientadas e escaneadas com indicação dos pontos locados e estruturas 
associadas. 
Inventário de pontos d’água (poços profundos e rasos, cacimbões e barramentos) existentes nas 
circunvizinhanças com indicação nas fotografias aéreas escaneadas. 
Embora sejam métodos indiretos deverão ser realizados levantamentos geofísicos pelos métodos 
de “VeryLowFrequency” - VLF e eletrorresistividade, sendo que: 
Nas áreas cristalinas poderão ser utilizados os métodos acima especificados deforma isolada ou em 
conjunto; 
Nas áreas sedimentares, desde que apresentem deposição monótona, deverá ser usado o método 
da eletrorresistividade com a utilização de sondagens elétricas verticais (SEV’s), com aberturas de AB 
suficientes para a identificação da(s) principal (is) unidades aqüíferas da área de estudo. Nas áreas 
que apresentem sedimentos consolidados com porosidade secundária, deverá ser utilizado 
caminhamento elétrico e posteriormente sondagem elétrica vertical; 
Nos terrenos mistos (sedimentar e cristalino) com capeamentos superiores a 20m, 
deverá ser utilizada a eletrorresistividade com a utilização da sondagem elétrica vertical, objetivando 
a determinação da espessura do capeamento sedimentar,devendo ser complementada com 
caminhamento elétrico. 
Para cada área trabalhada deverão ser locados 02 (dois) pontos com ordem de prioridade para 
perfuração, de forma que no caso de insucesso, a Contratante decida posteriormente por uma 
segunda perfuração. Os pontos locados devem obedecer a uma distância mínima de 100 metros. 
Para este Termo de Referência, serão considerados poços não produtivos, aqueles que após o 
teste de bombeamento apresentarem vazões de explotação inferioresa 400 l/h. 
As locações que resultarem em poços não produtivos receberão um deságio de 70% do seu valor 
original. 
Caso se constate a inviabilidade da locação na unidade indicada pela CONTRATANTE, o valor a 
ser recebido pela CONTRATADA sofrerá um deságio de 50% em relação ao valor original, e a 
unidade indicará outra área para que seja realizada uma nova prospecção geofísica, caso julgue 
necessário. 
No caso de incidência elevada de insucessos nas locações e/ou inviabilidades, a CONTRATANTE 
se reservará o direito de rever o CONTRATO, podendo, inclusive,optar por sua rescisão, caso julgue 
haver imperícia por parte da CONTRATADA. 
Deverão ser indicadas duas pessoas das unidades do IFCE que conheçam as áreas trabalhadas e 
os pontos locados. 
As sondagens e os caminhamentos, bem como os pontos locados, deverão ser materializados em 
campo, através de piquetes numerados que permitam a sua identificação, devendo ainda ser 
apresentado croqui orientado com as suas localizações, como também as coordenadas em UTM. 
Serão apresentadas fichas de caminhamento e de sondagens elétricas verticais, devendo as 
aberturas dos eletrodos AB variarem de 140m até 400m, (colocar coordenadas UTM do centro do 
perfil e do ponto ou estação locada). 
Em formações sedimentares inconsolidadas: Serão executadas SEVs com aberturaAB entre 200m 
e 400m, conforme as características geológicas locais. 
Em terrenos cristalinos e sedimentares consolidados, serão elaborados perfis elétricos com 
aberturas AB de 200m e/ou 300m com espaçamento de 10m, obedecendo a relação MN AB/5 e 
perfis elétricos com abertura AB = 140m e espaçamento de 7m, também obedecendo a relação de 
MN AB/5; e realização de sondagem elétrica com abertura de AB variando de 140m a 300m. 
 
3.2 CONSTRUÇÃO 
3.2.1 Equipamentos e Materiais 
A Contratada deverá dispor, no mínimo dos seguintes equipamentos e materiais para execução dos 
serviços e apresentar documentos comprobatórios de propriedade dos mesmos ou de aluguel ou 
consórcio: 
a) Uma perfuratriz rotativa e/ou roto pneumática em perfeitas condições operacionais, com 
capacidade para no mínimo 120 metros de profundidade em diâmetros exigidos neste Termo de 
Referência; 
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b) Hastes, brocas, bit’s e demais equipamentos, ferramentas e acessórios de perfuração necessários 
para construção dos poços; 
c) Um carro-pipa com capacidade de 7.000 litros; 
d) Um compressor de ar com motor a óleo diesel, descarga livre capaz de extrair até 30m³/h, para ser 
utilizado na limpeza, e desenvolvimento do poço; 
e) Um grupo gerador com capacidade suficiente para execução dos serviços em qualquer uma de 
suas etapas; 
f) Bombas submersas necessárias para testes de vazão compatíveis com a produção dos poços; 
g) Medidor de nível d’água, elétrico; 
h) Condutivímetro. 
No caso de uso do método rotativo durante a perfuração só será permitido o uso de polímero de 
celulose de alta viscosidade, como fluido de perfuração. 
Todo o transporte necessário, até o local da construção dos poços estará sob a responsabilidade da 
Contratada, inclusive com relação às despesas de carga e descarga, encargos e tributos. 
A Contratante não considerará, em nenhum caso, indenizações por equipamentos paralisados, pela 
falta de materiais ou pessoal. 
 
3.2.2 Documentos 
A Contratada deverá apresentar documentação comprobatória do Conselho Regional de Engenharia 
e Arquitetura – CREA, constando ter executado construção de poços em contextos geológicos a que 
se refere este Termo de Referência. 
 
3.2.3 Serviços 
Deverá ser mantida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART emitida pelo CREA, devidamente 
assinada pelas partes. 
Os acessos aos locais dos serviços, quando necessário, serão executados pela Contratada. 
Caberá à Contratada proteger as estruturas, caminhos, cercas, árvores, etc., durante a execução dos 
serviços, e uma vez concluídos, deverá retirar todos os resíduos e materiais, deixando o local em 
estado o mais próximo das condições iniciais, recuperando tudo o que houver sido, porventura 
danificado. 
 
 
4 - CONDIÇÕES TÉCNICAS 
O serviço deverá obedecer rigorosamente as Normas da ABNT e aos padrões técnicos estabelecidos 
para cada tipo de poço. 
Quaisquer dúvidas ou adequações necessárias a respeito, deverão ser esclarecidas e autorizadas 
pela fiscalização do IFCE, antes da execução do serviço. 
 
4.1 Perfuração 
Quando o poço perfurado na locação prioritária, após atingir a profundidade de projeto, for 
considerado seco, isto é, com vazão inferior a 400 l/h, a CONTRATADA terá a opção de retirar os 
materiais constituintes do poço (revestimentos, filtros, etc), e o mesmo não será medido. 
A Contratada perfurará outro poço na posição da locação secundária, o qual atingirá, no máximo, a 
profundidade da primeira tentativa ou, caso produza uma vazão que atenda à demanda, uma 
profundidade menor. 
Após a segunda perfuração, o poço sendo produtivo ou não será medido com a profundidade igual a 
da perfuração frustrada na primeira locação, conforme projeto. 
Durante o avanço da perfuração, será monitorada a salinidade da água, a partir da1ª(primeira) 
ocorrência, com o Condutivímetro. Se a condutividade elétrica medida for superior a 1.800 (um mil e 
oitocentos) microhms/cm, a perfuração deve ser interrompida para avaliação da Fiscalização. 
 
4.1.1 Poço no Cristalino 
A perfuração deverá ser executada em diâmetro de 8 ½” ou 12 ¼” , nas coberturas sedimentares ou 
rocha alterada, até penetrar pelo menos três metros na rocha totalmente sã. 
A partir da rocha sã, poderá reduzir a perfuração para 6” de diâmetro, até atingir a profundidade final 
do poço. 
Durante a perfuração na rocha sã (ø 6”), caso seja encontrada alguma estrutura com ou sem água, 
que cause desmoronamento de pedaços de rocha ou material fino comprometendo a qualidade do 
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poço, será necessário proceder o alargamento do furo e a concomitante colocação de revestimento 
ou de filtro e pré-filtro, no caso da presença de água. 
No ato da perfuração, se for constatada a presença de água nas formações friáveis, de coberturas 
sedimentares ou rocha alterada, deverá haver um alargamento do furo para 12 ¼” de diâmetro e 
colocado filtro e pré-filtro nas zonas produtoras. 
 
4.1.2 Poço no Sedimento 
A perfuração deverá ser executada pelo sistema rotativo com circulação direta, com diâmetro de 12 
¼” até atingir a profundidade final projetada. 
Poderá ser iniciada a perfuração em diâmetros menores, contanto que em seguida o furo seja 
alargado até atender rigorosamente todos os diâmetros finais especificados no projeto. 
 
4.2 Fluido de Perfuração 
Na utilização do método rotativo com circulação direta, o fluido de perfuração deverá ser fabricado à 
base de polímero de celulose de alta viscosidade e água, com as seguintes características físicas e 
reológicas: Peso específico de 8,35 – 8,60 lb/gal, Viscosidade Marsh de 36 –45 Seg.Marsh, pH de 9 – 
10 e teor de areia menor que 2%. 
 
4.3 Amostragem 
A amostragem de calha deverá ser feita a cada três metros perfurados, a menos que a litologia mude 
neste intervalo, acondicionando-se em caixa de madeira com divisões para cada amostra, a serem 
descritas pelo geólogo responsável pelos serviços, e que após a conclusão do poço deverão ser 
embaladas em sacos plásticos identificados, contendo todas as informações pertinentes, e enviadas 
à co-participante. 
 
4.4 Profundidade 
A profundidade final estimada para completação dos poços deverá ser (até) da ordem de 80(oitenta) 
metros para os poços no CRISTALINO, e 100 (cem) metros para os poços no SEDIMENTO, todavia a 
determinação exata será definida pela fiscalização do IFCE, na dependência da profundidade das 
estruturas saturadas e da amostragem de calha obtida durante a perfuração dos respectivos poços. 
Podendo O IFCE decidir, por motivos naturais, técnicos ou econômicos, completar qualquer poço 
antes de atingir a profundidade final estimada. 
 
4.5 Revestimento 
Imediatamente após a definição da profundidade final do poço, deverá se seguir a etapa de 
revestimento, de toda a extensão das coberturas de rocha sedimentar e/ou rocha cristalina alterada, e 
colocando-se inclusive no mínimo 03 (três) metros de revestimento na rocha totalmente sã, no caso 
dos poços no CRISTALINO. 
Os revestimentos e filtros deverão ser de PVC aditivado, nervurado leve e tipo standard de ø 6”, 
geomecânico ou similar. 
Para a escolha dos revestimentos e filtros leves ou standard, deverão ser observadas as 
especificações técnicas de cada material, principalmente com respeito às profundidades que vão ser 
utilizadas. 
 
4.6 Pré-Filtro 
Deverá ser de cascalho essencialmente de quartzo, com grãos arredondados e calibrados na faixa 
granulométrica de 1,5 a 3,5mm. A colocação do pré-filtro deverá ser feita numa operação contínua, 
em contra-fluxo, de forma a preencher totalmente o espaço anular entre a parede do furo e a 
tubulação de revestimentos e filtros, até o ponto onde ficará a base da cimentação a 1,50m de 
profundidade. 
 
4.7 Limpeza e Desenvolvimento 
Concluída a completação, deverá ser feita a operação de limpeza e desenvolvimento do poço, 
consistindo da retirada de todos os detritos de rocha e lama do seu interior, e se extraindo o máximo 
da fração fina da formação nas circunvizinhanças do poço. A critério da fiscalização, poderá ser 
exigida a aplicação de hexametafosfato de sódio, para auxiliar no processo de diluição da lama, 
devendo a Contratada dispor do produto no canteiro de obras. 
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O compressor utilizado para a limpeza e desenvolvimento deve ter capacidade suficiente para extrair 
no mínimo 30m³/h de água simulando um jorro. 
O injetor de ar deverá ser instalado em cada intervalo de filtro no sentido descendente e alternando 
os procedimentos de reversão e descarga de água. O poço será considerado desenvolvido quando 
verificada a limpeza da água imediatamente após uma descarga antecedida de reversão. 
 
 
4.8 Cimentação 
A cimentação deverá ser feita no espaço anular compreendido entre o diâmetro de perfuração e o 
revestimento do poço, na profundidade entre o nível do terreno e o pré-filtro, comum a pasta 
fabricada à base de cimento e água com um peso específico de 14 a 15 lb/gal. 
Deverá ser feita a proteção sanitária à base de cimento e areia (1:3), na superfície do terreno com 
1m² por 0,15m de espessura, ficando o poço no centro desta base. 
 
4.9 Teste de Produção 
Os testes de produção deverão ser executados em regime capaz de fazer com que o nível dinâmico 
ultrapasse a entrada de água mais profunda do poço. Deve-se porém evitar que isso ocorra num 
período de tempo inferior a 6 horas, a fim de que a s perdas não lineares do poço sejam as mínimas 
possíveis. 
 
4.9.1 Tipos de Testes de Produção 
Os testes poderão ser realizados através da metodologia de testes sucessivos (ao término de cada 
etapa, o equipamento é desligado e aguarda-se a recuperação do nível antes do início da etapa 
subseqüente) ou testes escalonados (bombeamento contínuo, passando-se de uma etapa para outra 
através do aumento brusco da vazão), como também pelo método volumétrico através de tambor de 
220 litros, conforme seja solicitado pela Contratante. 
Deverão ser realizados em três ou mais etapas. A cada etapa a vazão deverá aumentar, de modo 
que Q1<Q2<Q3<Qk (onde Qi é a vazão da etapa i de bombeamento, sendo i= 1, 2, 3... k), entretanto, 
durante o período de tempo correspondente a cada etapa, a vazão deverá ser mantida constante. 
Escalonar a vazão entre um mínimo e um máximo, em função do rendimento da bomba. Será 
necessário que a maior vazão (Qk) seja da mesma ordem de grandeza ou superior aquela cogitada 
como vazão de explotação. Podem ser realizados com ou sem estabilização final no nível em cada 
intervalo. 
Caso haja interrupção nos testes de vazão, por motivos de queda de tensão ou outros quaisquer, a 
operação deverá ser reiniciada, eliminando-se os dados já coletados. 
 
4.9.2 Equipamentos Utilizados 
Os testes de produção somente poderão ser realizados com bombas submersas. O ajuste da vazão, 
ao longo do teste, deverá ser feito através de pequenas regulagens no acelerador do motor, no caso 
das motobombas ou no registro de saída, no caso das eletrobombas.  
A utilização de compressores de ar deverá ser descartada, já que é impossível manter-se a 
constância da vazão através deste equipamento, em função da progressiva diminuição da coluna 
d’água sobre o injetor. 
Os equipamentos que devem estar disponíveis são: conjunto completo de bombeamento (bomba, 
quadro de proteção elétrica, tubulações e motor etc.); dispositivos para medição de vazões; grupo 
gerador (em locais sem energia elétrica); medidores de níveis, cronômetros e relógios digitais. 
Em casos especiais, se for necessário utilizar algum equipamento não indicado neste Termo de 
Referência, a CONTRATADA somente poderá fazer com a autorização da fiscalização do IFCE. 
 
4.9.3 Medição e Controle de Vazões 
Poderão ser usados os seguintes métodos de medição e controle de vazões: 
Escoador de Orifício Circular. 
Vertedor. 
Outro que permita o controle perfeito da vazão e que tenha sido autorizado pela fiscalização do 
IFCE. 
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4.9.4 Medição de Níveis 
Os equipamentos utilizados para o acompanhamento da evolução dos níveis dinâmicos podem ser 
medidores manuais elétricos, luminosos, acústicos ou manométricos, com fio marcado. 
As medidas de níveis d’água deverão obter a precisão do centímetro, devendo o medidor descer em 
um tubo de ¾” a 1” de diâmetro, quando da instalação do equipamento deteste. A freqüência das 
medições deverá seguir a seguinte seqüência em minutos para o teste de24 horas: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, 12, 15, 20, 30, 40, 50, 60, 70, 80, 90, 100, 120, 150, 180, 240, 300, 360, 420, 480, 540, 600, 
660, 720, 840, 960, 1080, 1200, 1320, 1440, permitindo assim a posterior colocação em escala 
logarítmica. 
 
4.9.5 Medições de Tempo 
Será indispensável a utilização de cronômetro no início do teste, principalmente enquanto as medidas 
estiverem espaçadas de 1 minuto. Quando as medidas estiverem com espaçamento superior a 5 
minutos será aceitável a utilização de um relógio comum do tipo digital. 
 
4.9.6 Planejamento e Dimensionamento 
O poço deverá estar limpo e bem desenvolvido de tal modo que durante o bombeamento não se 
alterem as condições de permeabilidade do aqüífero em suas vizinhanças; 
O técnico que for executar o teste de bombeamento deverá conhecer o perfil litológico atravessado e 
o perfil construtivo do poço com todas as informações pertinentes. 
 
 
4.9.7 Duração do Teste 
O tempo total do teste de bombeamento não deverá ser inferior à 24 horas em poços no sedimento e 
12 horas em poços no cristalino. 
Encerrado o teste, deverá ser medida a recuperação até a reintegração do nível original ou por um 
período não inferior à metade do tempo de bombeamento. 
 
4.9.8 Condições e Normas de Execução 
Antes de iniciar o teste de bombeamento será necessário realizar alguns preparativos básicos, os 
quais permitirão a otimização e um controle técnico adequado do trabalho. Dentre eles os mais 
importantes são: 
Aferição do medidor de nível – deve-se verificar o perfeito funcionamento dos medidores de nível a 
serem utilizados e aferir seus cabos elétricos. 
Seleção de material operacional – por exemplo: escalas (1 m); papel milimetrado, monolog e bilog; 
garrafas para amostras de água; pranchetas; lápis e borrachas; réguas; calculadora de bolso; 
lanternas; fita adesiva; pilhas etc.; 
Seleção dos dados e bibliografia disponível – é muito conveniente dispor,durante a realização do 
teste, de toda a bibliografia nas formatações disponíveis sobre a geologia, hidrogeologia, hidrografia e 
topografia da região. 
Definição da vazão do teste em cada etapa, calibração do equipamento de medição utilizado e 
previsão dos níveis dinâmicos para o tempo de bombeamento previsto; 
Definição do local de descarga da água bombeada durante o teste para que não ocorra o retorno 
para o aqüífero. 
Verificações das possibilidades de transtornos causados pelo bombeamento, em função da 
observação do destino da água escoada. 
 
4.9.9 Registro dos Dados 
Os dados dos testes de bombeamento deverão ser registrados em fichas específicas, as quais 
relacionam o tempo de bombeamento e o rebaixamento.  
As orientações para o correto preenchimento são as seguintes: 
Poço Bombeado – sigla, nome ou nomenclatura do poço bombeado; Local – cidade,– nome do 
município e do estado onde ficam localizados os poços;Coordenadas – da localização do poço em 
UTM;Profundidade – profundidade do poço bombeado;Crivo bomba – profundidade de instalação do 
crivo da bomba;Tempo bombeamento – tempo total da duração do bombeamento, em horas;Q – 
vazão de bombeamento, em m³/h;NE – profundidade do nível estático, em metros;ND - profundidade 
do nível dinâmico ao final do bombeamento, em metros; Aqüífero – nome e tipo do aqüífero 
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captado;Executor – companhia, órgão, entidade que conduziu e executou o teste;Término – data do 
término do bombeamento. 
 
 
 
4.10 Desinfecção do Poço 
Deverá ser feita a aplicação de hipoclorito de sódio ou de cálcio na base de 10kg/poço,no teste de 
bombeamento, objetivando a remoção de materiais incrustados nas seções filtrantes,inibir a 
proliferação de colônias de ferro-bactérias e promover a desinfecção do poço. 
 
4.11 Análise de Água 
Durante a etapa de bombeamento deverá ser feita a coleta de amostra da água em frascos com 
volume, forma e outros fatores, adequados às exigências do laboratório, para análise físico-química e 
microbacteriológica cujos custos serão da Contratada. 
 
4.12 Relatório Técnico 
A Contratada deverá apresentar à fiscalização do IFCE um relatório técnico dos serviços concluídos 
para cada poço, em papel (três vias) e em forma digital (CD), contendo as seguintes informações: 
Ficha de características técnicas; 
Tabelas do teste de bombeamento; 
Perfil litológico e construtivo do poço; 
Histórico da perfuração do poço; 
Condições de explotação do poço para atendimento da unidade do IFCE; 
Laudo da Análise físico-química da água (fornecido pelo laboratório). 
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ENCARTE I 
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ENCARTE II 
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ENCARTE III 
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ENCARTE IV - MODELO DE FICHA DE CARACTERISTICAS GERAIS DE POÇO – FRENTE 
 

                      
CÓDIGO DO POÇO 

    

    

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO POÇO 
                  

  

 
         

  
 

                  
CÓDIGO DE CAMPO 

    

                              

                              

MUNICÍPIO DISTRITO LOCAL:   ENERGIA: 
    

SIM 
    

NÃO 
  

INÍCIO 
  

CONCLUSÃO 

        
TIPO: DIST: 

              

        

DADOS TÉCNICOS 
                  

BASE CARTOGRÁFICA 
  

ALTITUDE COORDENADAS 
                

ESCALA 

        
X: UTM 

              

        
Y: 

                  

MÉTODO LOCAÇÃO 
  

AEROFOTO 

RESPONSÁVEL PELA 

LOCAÇÃO 
    

CREA 
      

REGIÃO 

                          

             

BACIA HIDROGRÁFICA 
    

SUB.BACIA 
        

USO PREVISTO 
    

                              

AQUÍFEROS: 
          

TIPO: 
    

TOPO: 
      

BASE: 

                              

      

DADOS CONSTRUTIVOS 
                  

EXECUTOR: 
  

TIPO DE SONDA: 
      

PROPRIETÁRIO: 
          

                            

RESPONSÁVEL PELA CONSTRUÇÃO: ANÍSIO 
      

CREA: 
            

REGIÃO: 
                              

    
PERFURAÇÃO 

        
REVESTIMENTO: 

          

Ø (Pol.) INTERVALO (m) MÉTODO DE PERFURAÇÃO Ø (Pol.) INTERVALO (m) 
  

EXTENSÃO (m) 

                          

                          

                          

                          

FILTROS: 
                

ZONAS FENDILHADAS (CRISTALINO) 
  

Ø (Pol.) INTERVALO (m) EXTENSÃO (m) ABERTURA ((mm) 
    

INTERVALO (m) 
    

EXTENSÃO (m) 

                                

                                

                                

                  
PROFUNDIDADE FINAL DO POÇO: 

    

PRÉ-FILTRO: 
    

DESENVOLVIMENTO: 
        

CIMENTAÇÃO 
    

GRANULOMETRIA VOLUME (m3) MÉTODO DURAÇÃO INTERVALO (m) 
  

VOLUME (m3) 

                              

      

TESTE DE PRODUÇÃO 
                  

DATA CRIVO DURAÇÃO VAZÃO Q.ESPECÍFICA REB. 
  

N.E. 
  

N.D 

    
BOMBA (m) (hora) (m3/h) 

  
(m3/h/m) (m) 

  
(m) 

  
(m) 

                                

                                

                      

PERFILAGEM: ANÁLISE QUÍMICA: 
            

SITUAÇÃO DO POÇO 
    

SIM ( ) NÃO ( ) SIM ( ) NÃO ( ) 
                        

TIPO: 
                              

        

INSTALAÇÃO 
                  

RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO 
                          

MOTOR: 
              

MARCA 
  

MODELO 
  

POTÊNCIA 

FONTE ENERGÉTICA: 
                            

                                

BOMBA: 
                              

TIPO: 
  

MARCA: MODELO DIÂM. NOMINAL PROFUNDIDADE CRIVO 
  

DIÂM. DESCARGA 

                                

        

OBSERVAÇÕES 
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ENCARTE V – MODELO DE FICHA PARA TESTE DE BOMBEAMENTO DE ROCHAS CRISTALINAS 
                               FICHA PARA BOMBEAMENTO DE ROCHAS CRISTALINAS 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

  

P o ç o B om b e ad o : 
  

P r o f. : 
    

m D i âm e t r o: 
  

m 
  

  

L oc al : 
    

M u n ic . 
      

A q ü ífe r o: 
      

          

C r i vo B o m ba : m F P : 
  

m 
  

  

C oo r de n ad a s: 
    

Q : 
    

m ³/ h M ét . M e d . V a z ã o: 
    

  

E xe c u to r : 
    

N D : 
    

m T e m p o B om b. : m in 
  

  

B oc a d o P o ç o : 
  

m D a ta d o In íc i o : 
  

R e b a ix. T o tal : m 
  

  

N E : 
  

m D a ta d o T é r m i n o: 
          

                          

        

R E B A IX A M E N T O 
        

R E C U P ER A Ç Ã O 
  

  

H O R A 
  

t (m in ) N D ( m ) Sw (m ) 
  

Q (m ³ /h ) t’( m in ) N D (m ) S w ( m ) t b / t ’+ 1 
  

      

1 
        

1 
        

      

2 
        

2 
        

                          

      

3 
        

3 
        

      

4 
        

4 
        

      

5 
        

5 
        

                          

      

6 
        

6 
        

                          

      

8 
        

8 
        

      

10 
        

10 
        

      

12 
        

12 
        

                          

      

15 
        

15 
        

      

20 
        

20 
        

                          

      

25 
        

25 
        

      

30 
        

30 
        

                          

      

40 
        

40 
        

      

50 
        

50 
        

                          

      

60 
        

60 
        

      

70 
        

70 
        

      

80 
        

80 
        

                          

      

100 
        

1 00 
        

      

120 
        

1 20 
        

      

150 
        

1 50 
        

      

180 
        

1 80 
        

                          

      

240 
        

2 40 
        

      

300 
        

3 00 
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ENCARTE VI- MODELO DE FICHA DE BOMBEAMENTO – ROCHAS SEDIMENTARES 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                      

Poço Bombeado: 
  

Prof.:ppp 
  

m Diâmetro: m 

Local: 
    

Munic. 
    

Aqüífero: 
  

        

Crivo 

Bomba: 
  

m FP: m 

Coordenadas: 
    

Q: 
  

m³/h Mét. Med. 
  

Executor: 
    

ND: 
  

m Tempo Bomb.: min 

Boca do Poço: cm Data do Início: 
  

Rebaix. Total: m 

NE: 
  

m Data do Término: 
        

                      

                      

      

REBAIXAMENTO 
    

RECUPERAÇÃO 
  

HORA 
  

t(min) ND(m) Sw(m) 
  

Q(m³/h) t’(min) ND(m) Sw(m) tb/t’+1 

    

1 
        

1 
 pppp     

    

2 
   uu     

2 
 ppo     

    

3 
        

3 
      

    

4 
        

4 
      

    

5 
        

5 
      

    

6 
        

6 
      

    

8 
        

8 
      

    

10 
        

10 
      

    

12 
        

12 
      

    

15 
        

15 
      

    

20 
        

20 
      

    

25 
        

25 
      

    

30 
        

30 
      

    

40 
        

40 
      

    

50 
        

50 
      

    

60 
        

60 
      

    

70 
        

70 
      

    

80 
        

80 
      

    

100 
        

100 
      

    

120 
        

120 
      

    

150 
        

150 
      

    

180 
        

180 
      

    

240 
        

240 
      

    

300 
        

300 
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ENCARTE VII - FICHA DE LEVANTAMENTO HIDROGEOLOGICO E GEOFÍSICO 

 

FICHA N° 
  

FICHA DE LEVANTAMENTO HIDROGEOLÓGICO E GEOFÍSICO 
  

                        

  

LOCALIZAÇÃO 
                    

                        

  

LOCAL 
        

TIPO 
          

                        

  

MUN. 
        

POP. 
          

                        

  

U.F. 
        

RES. 
          

                        

        

COORDENADAS 
            

                        

  

TIPO PONTO DATUM FUSO COTA(m) E/W (m) N/S (m) 
    

LOCAL 
  

                        

                        

                        

                        

  

MÉTODO DE LOCAÇÃO 
                    

                        

  

GPS 
        

GEOFÍSICA: 
        

                        

  

PLANTA ESCALA 
  

NOME 
        

FOLHA 
  

                        

  

ESTRUTURA URBANA EXISTENTE NO LOCAL 
              

                        

  

ESCOLA 
  

IGREJA 
  

P.S. 
  

Casas 
    

Rd. Água 
  

                        

  

E. IND. 
  

E. COM 
  

C. com. 
  

E. elétrica 
    

Tipo 
  

                        

  

ACESSO DA SEDE MUNICIPAL 
                  

                        

  

Dist. 
  

Tipo de Estrada 
              

                        

  

Descrição dos Acessos 
                    

                        

  

CARACTERÍSTICAS GEOLÓGICAS / HIDROGEOLÓGICAS 
            

                        

  

Litologia 
                    

                        

  

Formação 
                    

                        

  

Projeto Poço 
                    

                        

  

Profundidade prev. 
      

Tipo Capeamento 
          

                        

    P   Q   NE     

N 
    

  

Poço existente 
        

D 
    

                    

    

Localizado 
                

                        

  

Comentários 
                    

                        

  

CONCLUSÕES 
                    

                        

  

Geologia 
                    

                        

  

Hidrogeologia 
                    

                        

  

Avaliação de Risco 
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CHANCELA 
  

Técnico 
  

Função 
  

Cargo 
  

Siape/CREA 
  

DATA Assinatura 

  

DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA DE PESQUISA GEOFÍSICA 

CAMINHAMENTO ELÉTRICO CAMINHAMENTO ELÉTRICO 
    

 rrrrr  r 

SEV. 1 SEV. 1 
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PIQUETE PRIMEIRA OPÇÃO PIQUETE SEGUNDA OPÇÃO 

Técnico Siepe/CREA 
  

      

Função DATA 
  

      

Cargo Assinatura 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

ESTUDOS PRELIMINARES

1. INTRODUÇÃO
A Equipe de Planejamento designada pela Portaria Nº 24/2018, de 14 de março de 2018, elaborou os
Estudos Preliminares para a presente contratação, para análise da sua viabilidade e levantamento dos
elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, em conformidade com o disposto
no artigo 24 e do Anexo III da IN Seges/MPDG nº 5/2017.
2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
As unidades do IFCE, em sua maioria, estão localizadas no semiárido do Nordeste, sendo a escassez de
água uma realidade da região.
Ainda, o estado do Ceará vem passando por períodos de estiagem, repercutindo em falta d’água para o
abastecimento da população, principalmente para o interior do estado.
A água é insumo indispensável para o funcionamento das unidades do IFCE, e dessa forma, é de extrema
necessidade que se busquem alternativas para manter o abastecimento de água das unidades.
Nesse contexto, verifica-se que o serviço de prospecção e perfuração de poço mostra-se adequado para
atender as unidades de água por um período de médio e longo prazo, dependendo da capacidade de cada
localidade.
3. DA LEGISLAÇÃO APLICADA
Por se tratar de serviço comum de engenharia deve-se solicitar as exigências técnicas (qualificação
profissional e operacional) para efeito de habilitação e aceitação das propostas.
4. DAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES
A contratação do serviço de perfuração de poços já foi realizada duas vezes pela Reitoria, nas duas
ocasiões foram definidos os itens/grupos para a perfuração em solo cristalino e sedimentar e foram
contemplados os serviços de prospecção e perfuração de poços.
5. DO PLANEJAMENTO
O serviço está alinhado com a estratégia de funcionamento das unidades garantindo o desenvolvimento
das atividades da instituição, além de possibilitar a redução de despesas de custeio com a disponibilização
de fonte de água sem custo para as unidades do IFCE.
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O serviço deve ser executado para o fim de entrega de poço profundo produtivo, não existindo prestação
de caráter continuado;
A execução do serviço deve atender os critérios de sustentabilidade, prevendo as medidas necessárias para
a regular exploração de recursos naturais;
Considerando a natureza do objeto, serviço de pronta entrega, entende-se que a vigência decorrente da
contratação deva compreender o período de execução (estimado em 30 dias), além dos prazos de
recebimento provisório e definitivo;
Sugere-se que para efeito de elaboração de preço de referência, sejam consultados os fornecedores que
participaram dos últimos certames para o objeto em tela.
7. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A definição dos quantitativos (metro perfurado) é realizada através do tipo de solo, definindo-se um
quantitativo mínimo de 80 metros para o solo cristalino e de 100 metros para o solo sedimentar.
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A presente contratação tem a finalidade de atender a Reitoria e os campi Maranguape, Acopiara e
Guaramiranga.
Considerando que essas unidades se encontram em regiões de solo sedimentar, a previsão de quantitativo
mínimo é de 100 metros para cada unidade.
8. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS
Valor estimado constante no processo: R$ 135.261,31 (cento e trinta e cinco mil, duzentos e sessenta e um
reais e trinta e um centavos).
Os valores estimativos de preços deverão ser apurados por meio de elaboração de orçamento com custos
oriundos das planilhas oficiais de serviços e insumos SINAPI e SEINFRA/CE.
9. DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO À CONTRATAR
Solução 1: Perfuração de poços
A perfuração de poços profundos mostra-se uma solução viável para viabilizar a segurança hídrica das
unidades do IFCE nos períodos de interrupção do fornecimento de água por parte da concessionária, além
de já ser uma solução consagrada no semiárido nordestino como fonte alternativa de água. A perfuração de
poços já é realizada pelos órgãos do governo estadual e federal para abastecimento de água.
Vale destacar ainda que a perfuração de poços profundos é uma solução que gera benefícios com maior
durabilidade, podendo fornecer água por um período de médio e longo prazo, dependendo da capacidade
de cada localidade.
Os parâmetros de produtividade do poço foram adotados com fulcro nos estudos da Companhia de Água e
Esgoto do Ceará, conforme a tipologia do solo local.
Solução 2: Instalação de cisternas para captação da água da chuva.
Embora também seja uma solução muito adotada para lidar com o problema da escassez de água, essa
alternativa não se mostra a mais vantajosa, visto que em períodos de seca, não haverá captação de água.
Dessa forma, a perfuração de poços profundos se mostra a solução mais vantajosa e eficaz para atender à
necessidade apresentada.
10. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
O serviço de perfuração de poço contempla a prospecção do local a ser perfurado, através de técnicas de
geologia na determinação do melhor ponto em termos de reserva de água no subsolo, bem como a
construção do poço e análise preliminar da água para uma possível utilização para o consumo humano.
O poço deve ser considerado produtivo para efeito de medição, bem como outras exigências para
recebimento do serviço que deverão ser detalhadas em termo de referência.
Considerando que a contratação trata de obra/serviço de engenharia; que não serão contratados por meio
de Concorrência/Tomada de Preços; que o valor total da contratação não ultrapassa R$ 150.000,00 (cento
e cinqüenta mil); que a entrega do serviço será imediata e integral; e que não haverá obrigações futuras,
inclusive assistência técnica; fica dispensado o termo de contrato.
11. DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
A execução do serviço deve ser realizada de forma global/integrada, considerando que a prospecção e a
construção do poço são atividades/parcelas realizadas em conjunto, podendo a empresa contratada realizar
ambas as parcelas, atenuando divergências por erros/equívocos na definição do melhor local para
perfuração do poço tendo em vista a melhor produtividade.
12. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Garantia do abastecimento de água nos períodos de interrupção ou racionamento do recurso natural,
garantindo o funcionamento da instituição, bem como reduzir os custos com o fornecimento de água nas
unidades.
13. DA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO
Não foram identificadas necessidades de adequação do ambiente do órgão para essa contratação;
14. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS
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Para o funcionamento do poço deverá ser realizada aquisição de bomba e acessórios para interligação do
poço com o reservatório.
A aquisição será realizada independentemente por cada unidade participante.
15. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Diante do presente estudo preliminar, considera-se que a contratação seja viável.
16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Indica-se o servidor Francisco Hilário da Silva Neto como Gestor da Execução do Contrato e o servidor
Carlos Alberto Pessoa como Fiscal do Contrato nos termos da Instrução Normativa 05/2017 do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Andre Damasceno Cavalcante, Assessor
Especial de Infraestrutura, em 30/05/2018, às 11:45, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Annara Cristina Oliveira Santos, Administradora, em
30/05/2018, às 13:05, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Rodrigues Holanda, Coordenador(a) de
Contratos, em 30/05/2018, às 13:07, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Pessoa, Fiscal de Contrato, em
24/01/2019, às 11:45, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0070367 e o
código CRC 0EFA01EE.
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ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 03/2019 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – IFCE, com 
sede na Rua Jorge Dumar, nº 1703, Bairro Jardim América – Fortaleza-CE – CEP 60.410-426, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.744.098/0001-45, neste ato representado pelo Pró-Reitor de 
Administração e Planejamento Sr. Tássio Francisco Lofti Matos, nomeado(a) pela  Portaria nº 
743/GR de 28 de agosto de 2018, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 03/2019, publicada no ...... de 
...../...../20....., processo administrativo nº 23255.057360.2017-43, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como à Portaria n. 409, de 
21 dezembro de 2016 e à Instrução Normativa SEGES/MP n. 05, de 26 de maio de 2017, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de 

serviço de manutenção de plataformas elevatórias para os campi do IFCE, especificados 

nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 03/2019, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
Item 

Ou lote 
do 
TR 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

  Especificação/Descrição Unidade de medida Quantidade Valor unitário 

     

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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Órgãos Participantes 

Instituto Federal do Ceará – Reitoria (UASG 158133) - Gerenciador; 
Instituto Federal do Ceará – Campus Fortaleza (UASG 158313); 
Instituto Federal do Ceará – Campus Tauá (UASG 158952); 
Instituto Federal do Ceará – Campus Jaguaribe (UASG 158955); 
Instituto Federal do Ceará – Campus Caucaia (UASG 158960); 
Instituto Federal do Ceará – Campus Boa Viagem (UASG 158968); 
Instituto Federal do Ceará – Campus Canindé (UASG 158323); 
Instituto Federal do Ceará – Campus Itapipoca (UASG 158965); 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 

5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso 

X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 

seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances; 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
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vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 

11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes.  
 
 
 

Local e data 
Assinaturas 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

MINUTA

Processo: 23255.057360.2017-43
Interessado: Marcos Andre Damasceno Cavalcante

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA  Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – IFCE - REITORIA E A EMPRESA
............................................................. 
 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – IFCE-
REITORIA, com sede na Rua Jorge Dumar, nº 1703, bairro Jardim América, CEP nº 60.410-426, na
cidade de Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.744.098/0001-45, neste ato representado pelo
Reitor do IFCE, VIRGÍLIO AUGUSTO SALES ARARIPE, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob
o nº 163.775.913-49, portador da Carteira de Identidade nº 91002293815 - SSP-CE, conforme atribuições
conferidas no Decreto de 30 de janeiro de 2017, da Presidência da República, publicado no D.O.U. de 31
de janeiro de 2017, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em
vista o que consta no Processo nº 23255.057360.2017-43, Pregão por Sistema de Registro de Preços nº
........../20...., e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, neste Processo nº ...................... , mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia, que será prestado
nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram
anexos ao Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no preâmbulo
acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 120 (cento e vinte) dias, com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./...........
2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, em razão de o objeto estar contemplado na
meta 04KP (Promover ações com vistas a expandir as matriculas da educação profissional técnica de nível
médio para 2,4 milhões de estudantes matriculados, em consonância com o disposto na Meta 11 do Plano
Nacional de Educação), do Programa 2080 - Educação de Qualidade para Todos, do Plano Plurianual 2016
-2019, conforme art. 57, I da Lei de Licitações.
2.2. A execução dos serviços será iniciada na data definida na ordem de serviço, cujas etapas observarão o
cronograma fixado no Termo de Referência.
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2.2.1. O prazo de execução deste contrato é de 30 (trinta) dias, contados a partir do marco supra referido.
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 
Fonte:
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI:
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.   
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.
14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.
14.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.
14.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos
os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e
estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do
valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto nº 7.983/2013.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato: Serviços comuns de engenharia provenientes de pregão presencial/eletrônico
Atualização: Dezembro/2018

Documento assinado eletronicamente por Juliana Rodrigues Holanda, Coordenador(a) de
Contratos, em 19/02/2019, às 16:22, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0513992 e o
código CRC 396FA521.
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

A (empresa licitante), através de seu(s) Representante(s) Técnico(s), 

DECLARA que visitou o local onde se realizará a execução dos serviços 

objeto do Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2019, tendo tomado conhecimento de 

todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos 

serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, 

localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições geológicas, 

morfológicas, edafológicas e climatológicas. 

 

____________, ______ de ________________de 2019 

 

(nome da empresa) 

(Nome do Responsável Técnico, carimbo e assinatura) 

V I S T O: 

(Nome, e assinatura do Responsável Legal da empresa licitante) 

 

 

Atestamos, para os fins legais, que a visita técnica informada 

acima foi devidamente realizada, sendo mostrado o local e passadas 

todas as informações necessárias à formulação da respectiva proposta, 

ao representante da empresa supra identificada, e declaramos estar 

completamente de acordo com todas as exigências do Edital e seus 

anexos, que o integram, independentemente de transcrição. 

 

Responsável Técnico – IFCE 

Carimbo, nome e assinatura do responsável. 

 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 
(DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA SE NÃO REALIZAR VISITA) 

 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) 

da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o 

local onde será executada a prestação do serviço objeto do Pregão 03/2019, assumindo 

assim que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e 

que ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais 

prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das condições do local de execução 

do objeto do certame. 

Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de 

acordo com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, 

assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento 

convocatório n.º 03/2019, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação 

de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento 

apresentado utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, 

não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a 

estes valores. 

 

 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de 2019. 

 

 

 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº:  

RG nº: 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel que 

identifique o licitante. 

 



Anexo V - Consolidação dos Quantitativos

Grupo Item Descrição UASG Participante Local do serviço
Unidade de 

medida
Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 1 Serviço de perfuração de poços

158133 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC.DO CEARÁ - 

REITORIA Acopiara - Ce metros 100 327,01R$              32.701,00R$                               

1 2 Estudo de prospecção

158133 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC.DO CEARÁ - 

REITORIA Acopiara - Ce unidade 1 1.088,98R$          1.088,98R$                                  

1 1 Serviço de perfuração de poços

158133 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC.DO CEARÁ - 

REITORIA Fortaleza - Ce metros 100 327,01R$              32.701,00R$                               

1 2 Estudo de prospecção

158133 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC.DO CEARÁ - 

REITORIA Fortaleza - Ce unidade 1 1.088,98R$          1.088,98R$                                  

1 1 Serviço de perfuração de poços

158133 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC.DO CEARÁ - 

REITORIA Guaramiranga - Ce metros 100 327,01R$              32.701,00R$                               

1 2 Estudo de prospecção

158133 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC.DO CEARÁ - 

REITORIA Guaramiranga - Ce unidade 1 1.088,98R$          1.088,98R$                                  

1 1 Serviço de perfuração de poços

158133 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC.DO CEARÁ - 

REITORIA Maranguape - Ce metros 100 327,01R$              32.701,00R$                               

1 2 Estudo de prospecção

158133 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC.DO CEARÁ - 

REITORIA Maranguape - Ce unidade 1 1.088,98R$          1.088,98R$                                  

135.159,92R$                             

2 3 Serviço de perfuração de poços 158313 - INST.FED.DO CEARA/CAMPUS FORTALEZA Fortaleza - Ce metros 200 327,01R$              65.402,00R$                               

2 4 Estudo de prospecção 158313 - INST.FED.DO CEARA/CAMPUS FORTALEZA Fortaleza - Ce unidade 2 1.088,98R$          2.177,96R$                                  

67.579,96R$                               

3 5 Serviço de perfuração de poços 158323 - INST.FED.DO CEARA/CAMPUS CANINDÉ Canindé - Ce metros 100 327,01R$              32.701,00R$                               

3 6 Estudo de prospecção 158323 - INST.FED.DO CEARA/CAMPUS CANINDÉ Canindé - Ce unidade 1 1.088,98R$          1.088,98R$                                  

33.789,98R$                               

TOTAL GRUPO 02:

TOTAL GRUPO 1:

TOTAL GRUPO 03:



4 7 Serviço de perfuração de poços 158952 - INST.FEDERAL DO CEARÁ/CAMPUS TAUÁ Tauá - Ce metros 240 327,01R$              78.482,40R$                               

4 8 Estudo de prospecção 158952 - INST.FEDERAL DO CEARÁ/CAMPUS TAUÁ Tauá - Ce unidade 2 1.088,98R$          2.177,96R$                                  

80.660,36R$                               

5 9 Serviço de perfuração de poços

158955 - INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ/CAMPUS 

JAGUARIBE Jaguaribe - Ce metros 100 327,01R$              32.701,00R$                               

5 10 Estudo de prospecção

158955 - INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ/CAMPUS 

JAGUARIBE Jaguaribe - Ce unidade 1 1.088,98R$          1.088,98R$                                  

33.789,98R$                               

6 11 Serviço de perfuração de poços

158960 - INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ - CAMPUS 

CAUCAIA Caucaia - Ce metros 200 327,01R$              65.402,00R$                               

6 12 Estudo de prospecção

158960 - INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ - CAMPUS 

CAUCAIA Caucaia - Ce unidade 2 1.088,98R$          2.177,96R$                                  

67.579,96R$                               

7 13 Serviço de perfuração de poços 158965 - IFCE - CAMPUS ITAPIPOCA Itapipoca - Ce metros 100 327,01R$              32.701,00R$                               

7 14 Estudo de prospecção 158965 - IFCE - CAMPUS ITAPIPOCA Itapipoca - Ce unidade 1 1.088,98R$          1.088,98R$                                  

33.789,98R$                               

8 15 Serviço de perfuração de poços 158968 - IFCE - CAMPUS BOA VIAGEM Boa Viagem - Ce metros 400 327,01R$              130.804,00R$                             

8 16 Estudo de prospecção 158968 - IFCE - CAMPUS BOA VIAGEM Boa Viagem - Ce unidade 4 1.088,98R$          4.355,92R$                                  

135.159,92R$                             

587.510,06R$                  

TOTAL GRUPO 08:

TOTAL GERAL

TOTAL GRUPO 04:

TOTAL GRUPO 05:

TOTAL GRUPO 06:

TOTAL GRUPO 07:


